
 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220  
CX. POSTAL  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 
CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

 
 

 

INDICAÇÃO 
032/20  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Vereadora que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo 

Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do 

contido na LDO/2020, através do Programa: 0004 - PROGRAMA DE 

COMUNICAÇÃO; Ação 2041: Manter as atividades da Assessoria de Comunicação 

INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – 

TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja realizada uma campanha de divulgação do 

site da Delegacia Eletrônica da Polícia Civil 

(http://www.delegaciaeletronica.pr.gov.br/) Boletim de Ocorrência online de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Lei Maria da Penha).  

 

 

 

                           JUSTIFICATIVA: A presente proposição tem por objetivo a opção 

do Boletim de Ocorrência online para mulheres vítimas de violência doméstica 

fazerem denúncias. A Lei Maria da penha em seu art. 8º, IV, prevê “a 

implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas delegacias de atendimento à mulher”. 

 
 
 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
http://www.delegaciaeletronica.pr.gov.br/
http://www.policiacivil.pr.gov.br/BO#collapseCollapsibleKAY9AEGVGYURI


 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220  
CX. POSTAL  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 
CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

 
 

 

P. Deferimento, 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 
Professora Nelita Piacentini 

Vereadora PSD 
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